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CAPSEM – CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PRESTAÇÃO À SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: SERVIÇOS_COMPLEMENTARES_DE_MANUTENÇÃO_-_]AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 btus

1. DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição e instalação de aparelho de ar condicionado de 12.000 btus para o setor de atendimento do CAPSEM.

2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	PREÇO UNITÁRIO ESTIMADO
	PREÇO TOTAL ESTIMADO

	01
	Ar condicionado com capacidade de refrigeração de 12.000 btu’s, inverter, novo, sem uso 
	UNIDADE 
	01
	R$2.744,36
	R$2.744,36

	01
	Serviço de instalação de ar condicionado de 12.000 btu’s
	SERVIÇO
	01
	R$635,00
	R$635,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$3.379,36



A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada e deve obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante, e conforme normas da ABNT.
O serviço de instalação do equipamento deve contemplar a mão de obra, fornecimento de todos os materiais e acessórios referentes à instalação, todos os materiais e acessórios referentes à instalação devem ser novos, e de primeiro uso.


3. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisição justifica-se pela necessidade de propiciar melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho nas edificações ocupadas atualmente pelo CAPSEM, bem como para melhor atendimento dos segurados que comparecem ao Centro de Assistência para autorização de procedimentos e cirurgias. 
Além do mais, a aquisição faz-se necessária para substituir o aparelho atual, que se encontra instalado no CAPSEM e que parou de funcionar por ser um aparelho muito antigo, apresenta diversas avarias, não tendo a opção de reparo, sendo a solução plausível a substituição por um aparelho novo com igual capacidade térmica por se tratar de uma sala ampla.

4. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
a) A aquisição e instalação de aparelho de ar condicionado tem natureza comum, tendo em vista que sua qualidade pode ser objetivamente definida pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021;
c) A aquisição e instalação do aparelho de ar condicionado será realizada de forma integral pela empresa que oferecer o menor preço, somando-se os valores de instalação e do produto.

5. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO
A presente contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fulcro no artigo 75 inciso II, da Lei Federal 14.133 de 01/04/2021, regulamentada pela Resolução 112 de 09/11/2021. 
A pesquisa de preços obedeceu ao método da média aritmética, somando-se os valores pesquisados e o resultado foi dividido pelo número de cotações.

6. [bookmark: LOCAL_DO_SERVIÇO]DO FORNECIMENTO DO OBJETO
a) O serviço deve atender as especificações descritas no presente termo de referência, de acordo com as características do equipamento a ser adquirido;
b) O instalação do aparelho deverá ser realizada na sede do Centro de Assistência e Prestação à Saúde dos Servidores Municipais – CAPSEM, no setor de atendimento, onde já há instalação de um ar condicionao antigo, que deverá ser retirado para instalação do novo;
c) Deverá ser fornecida nota fiscal do produto e serviço após a instalação estar finalizada por completo;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Efetuar a entrega do equipamento e a realizar a instalação de tal equipamento, observando o prazo estipulado, as especificações técnicas e demais condições previstas neste Termo de Referência, respondendo pela qualidade do produto oferecido, que deverá ser compatível com a finalidade a que se destina, bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos; 
b) Prestar garantia e assistência técnica;
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa anuência da Contratante;
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às especificações exigidas; 
e) Responder pelos danos causados diretamente ao CAPSEM ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado; 
f) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do CAPSEM; 
g) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado para entrega, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do equipamento; 
h) Prestar todos os esclarecimentos solicitados, atendendo prontamente a todas as reclamações; 
i) Atentar para as normas de segurança nas dependências do CAPSEM, devendo apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados; 
j) Após a instalação de todos os equipamentos, a Contratada deverá efetuar testes que comprovem o perfeito funcionamento dos aparelhos e das instalações, inclusive quanto à ausência de vazamento nas redes de tubulações de gás refrigerante, além de fornecer documento com o resultado de tais testes e inspeções realizadas nas instalações e equipamentos;
k) Concluídos os serviços, deverá ser feita uma limpeza geral do local e uma revisão de todos os acabamentos antes do recebimento provisório dos serviços;
l) Para qualquer serviço mal executado, a Contratante reservar-se-á o direito de solicitar a modificação, refazer ou substituir, da forma e que melhor lhe convier, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por parte da Contratada, nem extensão do prazo para conclusão do objeto do contrato;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução do contrato; 
b) Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega e instalação do equipamento; 
c) Receber o objeto; 
d) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do equipamento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o equipamento entregue fora da especificação ou com problemas técnicos;
e) Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as providências necessárias; 
f) Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo;

9. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA
a) Os equipamentos devem ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho e a instalação total deverá estar concluída em até 05 (cinco) dias da sua entrega; 
b) Os equipamentos deverão ser novos e estarem em perfeitas condições de funcionamento, sem marcas, amassados ou arranhões, quando da recepção pelo CAPSEM, além de estarem identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal; 
c) Os produtos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos à substituição pela Contratada, desde que comprovada a existência de problemas cuja verificação só seja possível no decorrer da utilização; 
d) Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à Contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento e, até que seja sanada a situação; 
e) Deverá ser fornecido Termo de Garantia dos equipamentos e também das instalações.

10. SANÇÕES
Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

11. FORMA DE PAGAMENTO
a) A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta corrente, agência e banco, que será atestada pelo tesoureiro da autarquia;
b) O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento dos subitens anteriores;

12.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se que durante o exercício financeiro será despendido valor de R$2.744,36 para aquisição do aparelho e R$635,00 para sua instalação, levando em consideração a média de valores encontrada por meio da pesquisa de preço realizada.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto na Portaria n.º 30 que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do CAPSEM, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Para pesquisa de preços, utilizou-se orçamentos fornecidos pelos interessados, conforme documentos anexos, bem como pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, justificando-se tal pesquisa pelo fato de que tais empresas possuem sede na cidade ou região, sendo que, consequentemente, seu custo/preço tende a ser de menor valor, consoante ao disposto no artigo 23, §1º, incisos II, III e IV.

13.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:
	40
	CAPSEM

	01
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	4005
	SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR

	4001
	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CAPSEM

	3.4.4.9.0.5.2.00.00.00.00.00.00.0
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	3.4.4.9.0.5.2.34.00.00.00.00.00.0
	[bookmark: _GoBack]MÁQUINAS UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS




Carazinho/RS, 12 de julho de 2024.


Comissão de Licitação:

1.

2.

3.

Viabilidade declarada pela autoridade superior:


Maria Zilda Bordignon Sobrinho


Parecer da assessoria jurídica:
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